
éfu/vwma &kóuna/ Q^ed&vaé

Quarto Ag.reg. no Inquérito 4.435 Distrito Federal

Relator

Agte.(s)

Adv.(a/s)

Agte.(s)

Adv.(a/s)

Agdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

: Min. Marco Aurélio

:Pedro Paulo Carvalho Teixeira

:Aristides Junqueira Alvarenga
Outro(a/s)

.•Eduardo da Costa Paes

:Aristides Junqueira Alvarenga
Outro(a/s)

:Ministério Público Federal

:Procurador-geral da República

EELATÓRIO

-1
,3 \o. n

OSENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Adoto, como relatório,
as informações prestadas pelo assessor Dr. Rafael Ferreira de Souza:

Vossa Excelência, em 8 de maio de 2018, declinou da
competência para a primeira instância da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro, afirmando que os delitos imputados ao
investigado Pedro Paulo Carvalho Teixeira - previstos nos
artigos 317 (corrupção passiva), combinado com o 327,
parágrafos 1Q e 2S, e 333 (corrupção ativa) do Código Penal; 1Q
(ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização,
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou
valores provenientes, direta ou indiretamente, de crime), inciso
V (contra a Administração Pública), da Lei nQ 9.613/1998; e 22
(efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de
promover evasão de divisas) da Lei nQ 7.492/1986 - teriam sido

cometidos parte em 2010, durante o tempo que exerce,
mandato de deputado estadual, e parte em 2014. Assentou q
nesse último caso, apesar de supostamente praticados qua
já ocupava o cargo de deputado federal, não estão a <|ste
relacionados, porquanto ligados ao recebimento de
300.000,00, de maneira oculta, para a campanha à Prefeitura
Município do Rio de Janeiro. Proclamou onão enquadramed






















